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coNTRATO N" 2024.1 1.22.01-SME

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE
SI CELEBRAM A PREFEITURA
]}ÍLINICIPAL DE IGUATU.CEARÁ.
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÀO-SME E A ENIPRESA: M.S.
LOPES LTDA PAR,{ O FÍM QUE ,4
SEGI.IIR SE DECLARA:

O MTINICÍPIO DE IGUATU-CEAfuI, pcssoa jurídica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ(MI]) 07.810.468/0001-90, Rua Guilhardo Gomes de Araujo, S,N., Esplanada II, Iguanr-
CE, CEP: 63.505-005, através da Secretaria de Educação, com sede à Rua l5 de novembro, N.
606, Bairro: Ccntro, na cidade dc I(;UATU, Estado do ceará. neste ato represantada pelo (a)
Sccrctária dc Educaçào a sra. ELANE DE LAvoR BARBOSA, brasileiro(a), inscrira no
CPF/MF sob o n" 916.I36.633.15, doravante denominado CONTRATAII'TE e a Empresa M.S
LoPEs LTDA. inscrita no cNPJ sob on'55.456.ii410001-13, com sede à Rua professor Joao
Coelho, lll - Sala 49 Chekina Open Mal, Bastiana - Iguahr/CE- CEp: 63.507-004, neste ato
representada por Iú{cELo sILvA LOPES, cPF N". 054205.7s3-02, Represenrante Legal,
cloravante denominada CONTRATADÂ, resolvem celebrar o pÍesenre contrato odundo de
negociação comercial fi rmada
fazcm mediantc as cláusulas e

akavés do PROCESSO CARONA N' 2024,1I.06.0I-SME, o que
condiçõcs a seguir cstabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
l.l. O objeto do presenre instrurnenro é ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.
20240488, ORIUNDO DO PREGÃO ELE rRÔNICO N' OOO1O9OE/2O24, REALIZADO
PEI.O ]I{TINICiPIO DE BARREIRAS/CE, PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS,
GENUÍNAS OU LEGITIMAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DA
SECRETÂRIA DA EDUCAÇÀO DO MUNICÍPIO DE IGUATU/CE.

CLÁUSULA SEGT]NDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo:
2 I O prazo dc vigênoia da contratação é dc l2 (doze) mcses, contados ila rlata de assinatura do
contrato. na fonna do art. t 05 da Lei n' 14. I 33, de 2021 .

2. l.l O prazo de vigência será automaticarnente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto nào Íbr concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumenro.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do MoDELoS DE ExECUÇÃo E GESTÃO:
3 I . os tcrmos cm relaçào ao rcgimc dc cxccução contrarual, do modclo de gcstão, assim como
os prazos c condições dc conclusão. cntÍega, obscrvação c reccbimcnto do objeto constam no
Tcrnro de l{eÍerência do processo origrnário.

cr.Áust t.A eUARTA - DA suBCoNTRATAÇÃo:
4 l. Nâo será adnritida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido no item 4.5
do Tenno de Retêr'ência do processo originár-io.

CLÁUSULA QUINTA -Do !,ALOR:
5 I O valor total da contraração e dc RS 800.000,00 (oitoccnros mil rcais).
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5.1 No valor acima estão incluidas todas as dcspesa-s ordinárias diretas c indiretas dccorentcs
da cxccuçào rJo objeto, inclusive tnbutos e/ou impostos, cncargos sociais, trabalhistas,
prcvrdcnciários. tlscais c comerciais incrdcntes, taxa dc administraçào, Íicte, seguro e outros
necessários ao cumprimenro inregral do objeto da contrataçâo.
5.1 O valor acima é meramente estimativo, de Íbrma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerào dos quantitativos efetivarnente Íbrnecidos,

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO:
ó. I Os bens scrão recebidos provisoriamentc, de forma sumária, no ato da entrega, juntamentc
oorn a nota fiscal ou iuslrumcnto dc cobraurça equivalentc, pelo(a) responsável pelo
aconrpanhanrento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
contbrmidade corn as especifieações constantes nesle Termo de Referência e na proposta.
6 2. ()s bens poderão ser rejeitados. no todo ou enr parte, quando em desacordo com as

especiticações constantes neste Temro de Referência e na proposta, devendo ser substituidos
no prazo de 03 (três) dias, a contar da notiÍicação do contratado, às suas custas, sem prejuízo
da aplicacão das pcnalidades.

6.3. O recebirnento definitivo ocorrerá no prazo de l5 (quinze) dias, a contar do recebimento
da nota liscal ou instrumcnto de cobrança equivalente pcla Administração. após a verificação
da qualidadc c quantidadc do matcrial e conscquente aceitação mediantc tcrmo dctalhado.
6.4. Pa'ra as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do an. 75 da Lei n' 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento
delinitivo será de até l0 (dez) dias).
6.5 O prazo para recebirnento deÍinitilo poderá ser excepcionahnente prorrogad,o, de fonna
justiticada. por igual pcrÍodo, quando houvcr necessidade de ditigências para a afcrição do
atcndrmcnto rlas cxigências contratuais.
6.6. No caso de conlrovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidadc, dcvcrá sel obsewado o teor do art. 143 da Lei n' 14. 133, de 2021 , cornunicando-sc
à cmpresa para cmissão dc Nota Fiscal no que pertine à parccla incontÍovcrsa da cxccução do
objeto, para eÍêito de liquidação e pagamento.
6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneânrento da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administraçào durante a arrálise previa à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do rcccbimcnto definitivo.
6.11. O rcccbinrcnto provisório ou dcfinitivo nâo excluirá a responsabilidadc civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabr lidade ético-profissional pela perfeita execuçào do
contrato.
6.9 Rcccbida a nota Ílscal ou instrumento dc cobrança cquivalcnte, correrá o prazo de dez dias
úteis para tins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
6.9 1 o pr zo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogaçào, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o lrmite de que rrata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.

SEQ DESCRIÇAO nr,Nc4 Íu\lr) QTDE \,. UNIT V. TOT{L
l.omccirncnto dc Dcças - Educaoào Diversa-s U nid 0,5 1.600 0m.00 RS li00 000.00
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6.10. Para Í'ins de liquidação, quando ca o setoi etente deverá verificar sc a nota
fiscal ou instnmento de cobrança equivalente e expÍessa os elementos necessários e

esscnciais do documento, tais somo:
a) o pruo dc validade;
b) a data da cmissào;
c) os dados do contrato e do órgão contÍatante;
d) o período respectivo de execução do contÍato;
e) o valor a pagar; e
Í) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6. I l. Havendo eÍro na apresentação da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o conkatado
provrdencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da siruação, sem ônus ao contratante;
6 12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consultajunto ao
cadastro de fomecedorcs ou no registro cadastral unificado disponível no Poúal Nacional de
ContÍatações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade dc acesso ao relêrido Sistcma, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentaçào mencionada no aÍt.68 da Lei n.
14. t-13, de 2021.

6. 13. A Adnrinistração deverá realizar consulta ao o cadastro de fomecedores ou no registro
cadastral unificado disponivel no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:
a.; rerificar a manutenção das condições de habiliração exigidas no edital;
b) identificar possivel razão que impeça a paÍicipação em licitação, no ârrbito do órgão ou
entrdadc. que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
6.14. Constatando-sc, junto o cadasúo de fomecedores ou no registro cadastral unificado
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade
do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contraiante.
6.15. Nào havendo rcgularizaçào ou scndo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgàos responsáveis pela fiscalízação da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado. bem como quanto à existência de pagamento a ser et'etuado, para
quc sejam acionados os meios peftinentes e necessários para garantir o recebimento dc seus
cróditos

6.16. Persistindo a irregulandade, o contratante deveÍá adotar as medidas necessárias à rescisão
conratual nos autos do processo adminiskativo conespoÍdente. assegurada ao contratado a
arnpla deÍ'esa.

6. I 7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
quc se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua sihração junto ao
o cadastro de fonrecedores ou no registro cadastral unificado disponivel no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).
6. fÍi Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n" 14.133 de l" dc abril de 2021,
o pagamento será efenrado no prazo dc até 1O (dez-) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa.

R Guilhardo Gomês de Araú,o, S/N, ltuatu - CE, Brasil
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ao c0ntratado scrào atualizatlos

a data de sua eÍ'etiva realização,
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to até

mediante aplicação do Indicc Nacional de Prcços ao Consumídor Amplo (IPCA) dc corrcção
monetária-

6.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
6.2 I Scrá considerada data do pagamcnto o dia cm quc constar como emitida a ordem bancária
para pagalnento.

6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçào aplicável.
6 22. I Indcpcndentcmente do perccntual dc tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realizaçào do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçào
vlgcnte.

6.23 O contratado rcgulamrente optaÍlte pelo Simplcs Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" I23, de 2006, não sofrerá a retenção t'ibutária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à

aprcscntação de comprovação, por meio de documento oficial, dc quc faz jus ao tratamento
tributáno favorecido previsto na referida Lei Colnplernentar.
6.24. A antecipaçâo de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de

recursos ou sc repÍcscntar c«rndiçào indispensável para a obtcnção do bcm ou para a prestação

do sen iço. conforme determina o § l" do art. I 45 da lei Federal n" l4.l33l2l .

CLÁUSULA SÉTIMÂ _ Do REAJUSTE:
7. l. Os preços inicialmente contratados sào fixos c irreajustáveis no prívo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
7.2 Após o interregno de I (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços rniciais serão reajustados, mediante a aplrcaçào, pelo CONTRATANTE, rnediante
apficação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Arrplo (TPCA), exclusivamente para as

obngaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos rcajustes subscqucntes ao primeiro. o interrcgno mínimo dc I (um) ano será contado a
panir dos eleitos financciros do último rcajustc.
7.4 No caso dc atra-so ou não diwlgaçào do(s) indice (s) dc rcajusramento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a itnportância calculatla pela última variaçâo ct-rnhecida. liquidando
a diferença correspondente tâo logo seja(m) dir.ulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aÍ-erições finars. o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriarnente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualqner forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adorado(s), em sr,rbstituição, o(s) que
vicr(cm) a ser determinado(s) pcla lcgislaçào então cm vigor.
7 7. Na ausência dc previsão lcgal quanto ao índicc substituto, as paÍtcs elegetào novo indice
oficial, para reajustamento tlo preço do valor remanescente, por meio rle termo aditivo.
7.{,l. 0 reajustc scrá realizado por apostilamento.

cLÁusul-A oITAvA - DAs OBRIGAÇÕES Do CoNTRATANTE
8, L Sào obrrgações do CONTRATANTE:
8- L I . Exigir o cumpÍimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
coDr o contrato e seus anexos;
lj.l .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍ'erência originário da

R Gu;lhardo Gomes de Araújo, S/N, ltuatu - CE, Brãsil

@



/À

7L |lJ? 40
IGUATU

ata dc Rcgistro dc prcços nas seguintes condr

8,I 2. l. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de
fonnalizada pelo Contratante. em quantitativo

PREFEIIUNA

9

. contado da emissâo de Requisiçâo
elo Contratante.p

8. I 2l- C'aso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as
raz(ies respectivas conr pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de prorrogaçâo de
prazo seja analisado pela contratante. ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
8113. Os bcns dcvcrào scrcm cntrcgues na sede da Secrctaria de Educação no seguintc
cndercço: Rua l5 de novembro, 606, Centro, Iguatu/CE.
E.I -l Nrrtificar u CONTRATADO, por esc:rito, sobre vícios, tlefeitos ou incorreçõcs vurificadas
no r)bjeto ftrrnecido, para que seja por ele substituído. reparado ou corigido, no total ou em pafle,
às suas erpensas,
8. I 4. Acornpanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADOT
8. I 5. flonruntcar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da cxccuçào do objcto. para cfcito dc liquidação c pagamento, quando houvcr controvérsia sobre
a cxccuçào do objcto. quanto à dimcnsâo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lci n"
14. I 33. tlc 2021:
8. 1.6. F,Íàtuar o pagamento ao CONTRÂTADO do valor correspondente ao fomecimento do
objeto. no prazo, Í'orma e condições estabelecidos no presente Contrato;
13. I 7. Aplicar ao CONTRATADO as sançôes previstas na lei e neste Contrato;
8, I .8. Cientilicar o órgão de representação judicial do(a) Sec. Municipal de Educaçào para adoçâo
das rnedidas cabíveis quando do descunrprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8 I 8.1. Explicitatncntc cmitir dccisão sobre todas as solicitações e reclamaçõcs rclacionadas à
cxecuçào do prcscntc Tcmro dc Contrato, ressalvados os requerimetrtos manifcstamclltc
impcrtincntcs, mcramcntc prutclatórios ou de ncúum inteÍesse para a boa cxecução tlt-r ajuste.
8. I 8.1. Concluída a instrução do rcquerimento, a contaÍ da data do protocolo, a Administração
terá o prazo dc l0 (dcz) dias. admitida a prorrogação motivada por igual período.
8. 1.9 Rcspondcr cvcntuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pclo contratatlo no prazo máximo de l0 (dez) dias.
8 I l0 NoriÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrarivo para
apuraçào de descutnpritnento de cláusulas contratuals.
8.1. A Administraçào nào responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com tercelros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualqucr dano causado a terceiros cm decorrência de ato do CONTRATADO, dc scus
emprcgados. prcnostos ou subordinados.

cLÁusuLA NovA - DAS oBRIGAÇÕrs »o coNTRATADo
9. I O ('ONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contraro e em seus
aneros. assurnindo como exclusivarnente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perl'eita execuçào do objeto, observando, arnda, as obrigações a seguir dispostas:
9.Ll. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12. ll e l7 a 37. do Código de Defesa do Consumidor;
9,I 2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo dc 24 (vinte e quarro) horas quc
antcccdc a data da cntrcga, os motivos que impossibílitem o cumprimento do prazo prcvisro, com
a tlevida comprovação;
9. I 3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contÍato ou autoridade superior
e prcslar todo esclarecirncnto ou infonnâção por eles solicitâdos (ifleiso II do arr. 137 da Lei n"
I4.)33,de202I1;
9. 1.4. Reparar, corrigir, rernover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

R Guilhaído Gomes de Âraujo, S/N,lguatu - CE, Brasit
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vcrificarem vícios. defeitos ou
S;

9. I -5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenres da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Adrninistração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a Íiscalizaçào ou o acompanhamento da execução conrratual peÍo CONTRATANTE, que Íicará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
corcspondentc aos danos sofridos;
9 I 6 Quando nào for possívcl a vcrificaçào da regularidade no Sistema de Cadasko de
Fonrccctlores, o CONTRATADO duverá cnúcgar âo setor rcsponsável pela fisoalizaçào rlo
conrraro.junro com a Notâ Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento,
os seguintes documentos:
9. I .6. L Prova de regulandade relativa à Seguridade Social;
9. 1.6.2. Cenidào conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniào;
9. 1.6,1. Certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
donricílio ou sedc do CONTRATADOI
9. I .6.4. Ccnidão de Regularidadc tlo FGTS (CRF);
9. I .6.5. Ccnidào Negatrva dc Dóbitos Trabalhistas (CNDT); c
9.1 .6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9 I 7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
liscais, cornerciais e as dernais previstas em legislação especiÍica, cuja inadimplência nâo
transÍêre a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.8 Conrunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente quc sc vcrifiquc no local da execuçào do objcto contratual.
9 I 9 Paralisar. por detemrinação do CONTRATANTE. qualqucr atividadc quc nào esteja sendo
cxccutada de acordu com a boa técnica ou que ponha enr risco ã segurançâ de pessoa-s ou bens de
tclcclros.
9. l.l0 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas. todas as condições cxigidas para habilitação na licitaçào, ou para qualificação, na
licitaçào;
9 L I l. Cnmprir- durante todo o período de execuçào do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa corn deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
corno as reservas de cargos previstas na legislação (art. I l6 da Lei n" 14.133, de 2021);
9.1 . 12. CornprovaÍ a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
tlscal do contrato. com a indicação dos cmpregados que prccncheram as rcfcridas vagas
(parágrafo único do art, 116 da Lei n' 14.133, de 2021);
9.l.ll. Guardar sigilo sobre todas as informações obtida-s em dccorrência do cumprimento do
corttrato:
9. I l4 Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as nonras de segurança do CONTRATANTE;
9. L l5. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certilicação ou outro documento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimento às cláusulas
de sustentabilidade contidas no Termo de Rel'erência.
9. I . I 6 Submeter previamente, por cscrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisqucr mudanças nos métodos exccutivos que fujam às espccificaçõcs do Tcrmo de Referência
r dcmais documentos da contrataçào.

CI,ÁUSULA DÉCIMA - DA ExECUÇÃo E DA FISCALIZAÇÃ0:
l0 I Não haverá exigência de garantia contratual da execuçào.

R. Guilhardo comes de AÍaúio. S/N, t8uátu - CE, Brasil

t) @{rã r. l

t't os



,À

T
IGUATU
PREFEITURA

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA-
ADMINISTRATIVAS:

ÇÕEs E DAS SANÇoEs

I I I Cornete infraçào aüninistrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
aí. 155 da Lei n" 14.133, de 2OZl, quais sejam:
a) f)er causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adrninistração ou ao
funcionamento dos scrviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuçào total do contrato;
d) Enscjar o retardamento da execuçào ou da entrega do objeto da contrataçào sem motivo
justificado;
e) Apresentar declaraçào ou documenração falsa exigida para o certame ou prestar declaraçào
falsa durante a licitação eletrônica ou execuçào do contrato;
f) Fraudar a contrataçâo ou praticar ato Íiaudulento na execuçâo do contrato;
g) ('ornponar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo prcvisto no art. 5'da Lei n' 12.846, dc l'dc agosto de 2013.
I I .2. Serão aplicadas ao responsável pelas infi'ações adminisrrativas acima descritas as seguintes
sançõcs:
ll 2 I Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (§2' do an. 156 da Lei n"
l4 I 33. de 202 I );
I 1.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de
"b". "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a

imposrçào dc penalidade mais grave (§-{'do art- 156 da Lei n' t4.13-1, dc 2021);
I 1.1.3. Dcclaraçâo de inidoneidadc para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
or.r contratar no âmbiÍo da Administraçào Pública direta e indireta dc todos os cnres federativos,
pclo plazo mínimo dc 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h".
bcm como nos demais casos quc justifiquem a imposição da pcnalidade mais grave (§5' do an.
I 5ó rla Lci n" I 4. I 33, de 2021 1.

ll 2.4 Multa:
I 1.2.4.l. Moratória de lo/o (um por por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o lirnite de 30 (trinta) diasi
I I .2.4.1.1 O atraso superiora 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 «la Lei n" 14.133. dc 2021 .

11.2.4.2. Compcnsatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato. no caso de
incxccuçào total do objeto;
I | 3. A aplicaçào das sançr)es previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigaçào de reparaçào integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do an. 156 da Lei
n" I 4 I 33. de 2021 .1.

I I 4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
corn a multa (§7'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).
I I 4. L Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias útcis. contado dadatade sua intimação (art. 157daLei n'14. 133, dc 2021);
I I 4.2 Sc a multa aplicada c as indcnizaçõcs cabívcis forcm supcriorcs ao valor do pagamcnto
eventuahnente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a
diÍêrença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8" do art. 156 da
t-ei n' 14. I 33. de 2021 );
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amcntc a0 encaminhamento à

anrente no prazo máximo de I 5

al, a multa poderá ser rccolhida
contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade cornpetente.
I 1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderào ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§ 7' do aí. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
I 1.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adrninistrativo que assegure o
contraditório c a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o proccdimento previsto no
caput e parágrafos do aí. l5SdaLein"l4..l33,dc202l,paraaspenalidadcsdeimpedrmentodc
licilar c cuntral.ar e dc dcclaraçào de inrdoneidarJr: para licitar ou contralàÍ.
I 1.7. Na apficaçào das sanções seÍào considerados (§l' do afi. 156 da Lei n" 14.)33, d,e 202l,):
I I .7.1. A natureza e a gravidade da infraçào cometida;
I 1.7.2. As peculiandades do caso concreto;
I I .7.3. As circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;
I L7.4, Os danos que dela provierem para o CONTRATANTEI
I 1.7 5. Implantaçào ou o aperfeiçoamcnto dc programa de intcgridade, conforme norÍnas c

onentaçõcs dos órgãos cle controle.
ll.li. Os atos prcvistos como infrações administrativas na Lei n' 14.133. dc 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que tambérr sejanr tipificados como atos
Iesivos na Lei n" 12.E46, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade cornpetente definidos na retêrida Lei (art. 159 da
Lei n' 14.133, de 20211;
I 1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilrzada com abuso do direito para facilitar. cncobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos ncstc Contrato ou para provocar confusào patrimonial, e, nessc caso. todos os cfcitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídrca serào cstendidos aos seus administratlores e sócios conr
poderes dc adnrinistração, à pcssoajurídica succssora ou à empresa do mcsmo ramo com relação
dc coligaçào ou conoolc, de fato ou dc direito, conr o CONTRATADO, obscrvados, em todos os
casos. o contraditório, a ampla defcsa e a obrigatoriedade de análise juritlica previa (afi. 160 da
Lei n" 14.ll3. de 20211;
I L 10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicaçào da sanção. inlonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Exccutivo Federal (art l6l daLei n" 14.133. dc202l).
l l .l l . As sançõcs dc impedimento dc licitar c contratar c declaração dc inidoneidade para licitar
ou contratar sào passívcis de reabilitação na Íbrma do an. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.
I I 12. Os débitos do confiatado pam com a Administração CONTRATANTE, resultaltes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados.
total ou parcialmente. corÍr os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgào ora
CONTRATANTE,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA ExTINÇÃo C0NTRÀTUÀL:
l2 I O contrato sc cxtinguc quando cumpridas as obrigações de ambas as p 1es, ainda quc isso
ocorra antcs d0 prazo estipulado para tanto.
L2 2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência frcará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Adrninistração provrdenciar a readequação do
cronogratna fixado para o contrato.
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onirato rcÍtrida n() item antcnor12.3. O contrato se extinguc quando a não
decorrer de culpa do CONTRATADO:
l2.l I Ficará ele constituido ern mora! sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

adntinistrativas: e

12,-1,2. Poderá a Administraçào optar pela extinçào do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execuçào contratual.
12.4. O contrato podc scr extinto antes de cumpridas as obrigaçõcs nclc cstipuladas, ou antes do
pra:zo nclc fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133, de 2021, bcm
cumo anriga!chrrente, assegurados o contrâditório e â árllpla defesá.
12.4. I NesH h ipótese, aplicam-se também os artigos l38 e I39 da Lei n' 14.133, de 2021.
12.4.2 A alteraçào social or,r a rnodificação da finalidade ou da estruhra da elnpresa não ensejará
a rescisão se não restríngir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser Íbrmalizado
termo aclitivo para alteração subjetiva.
12.5. O tcrmo de rescisâo, scmplc que possível, será prccedido:
12.5.1 . Balanço dos eveÍltos contÍatuais já cumpridos ou parcidmerte cumpridos;
12.5 2 Rclação dos pagamcntosjá cfetuados e ainda devidos;
I2.5.3 Indenizações e multas.
12.ô. A extrnçào do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econôur ico-Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenizaçào por meio de temro
indenizatório (caputdo art. l3l da Lei n'14.Í33. de 2OZl).

CLÁUSULA DÉCtr}ÍA TERCEIRA . DA DoTAÇÂo ORÇAMENTÁRIA
13 l. As despcsas decorrentes da prcscnte contlatação correrão à conta dc recursos espccíficos
consignados no Orçamento, na dotação seguinte:

SECRF,T\RIA DorÀÇÀo
ORCÁJT,IEI\.TÁRIA

DEScRIÇÀo ELE}ÍF,NTO
DE DESPEsA

st\lt. 0q0r-r216t 002:2 060
DESENVOLVIN{I.]NI'O t-] MANUT. DAS A1-IVII)ADt]S

DO ENSINO FT'NDAMENTAL
I -l 90.10 00

13.3 A dotaçào rclativa aos excrcícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lci Orçamcntilria Íespcctiva e liberação dos créditos correspondentes, mcdiantc
aposÍilamcnt0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos CAsoS oMIsSos
14.1 . Os casos ornissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na [,ei n' I4.l-]3, d€ 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariarnente, segundo as

disposrções contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e norrnas e

plincípios gcrais tlos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTÀ -DAS ALTERAÇOES
l5 L Evenruais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" l4.l3l. de 2021
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
I5 3 Rcgistros que não caracterizam alteração do contrato podem scr reaíizados por simplcs
apostila, dispcnsada a celebraçào dc termo aditivo, ua forma do art. 136 da Lei n' 14.133, dc
20)1.
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CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBL}C49io
I 6. I lncurnbirá ao CONTRATANTE providencraÍ a publicação deste instrulnento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no aÍ..94 da Lei n' 14.133, de
202 l, hem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Sec. Municipal de
Educação na rede mundial de computadores (internet), em atenção ao § 2' do art. 8' da Lei n'
12 527. rJc 201 I , c/c o inciso V do §3" do art. 7' do Dccreto no 7 .724, de 2O12.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -Do FoRo:
17. l. E eleito o Foro da Comarca de tguatu-CE, para dirimir os titígios que decorrerem da
execuçào cleste Tenno de Contrato que nào possaln ser compostos pela conciliação, confonne
§l'' do art. 92 da Lei n' 14.133, de 2021.

E. por estarem justos e aceÍtados, finnam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e

forma. na prescnça das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais.

Iguatu - CE, 22 de novembro de 2024
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MACELO 5l LVA AsJnadotc forrns úEràr

LOPES:054205 LoPEs.o542os75ro2

7s302 ?i,i::J:;íil"
Elane de Lavor Barbosa

Secretária
Sccrctaria de Educação-SME

CONTRATANTE

1'T]STEMtINH S

01,
Nomc:
CPF/MF:

Macelo Silva Lopes
M.S LOPES LTDA

CNPJ: 55.456.7741000 I - l.l
CONTRATADA

02.
Nomc:
CI'F/]\IF: tr/'1 .tl'l'j'/l 0\ -\o
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